
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 353 / 2025 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando que seja providenciada a construção de calçadas no
entorno da área pública localizada entre as Ruas Foz do Iguaçu, São José dos Pinhais e Avenida
Curitiba, no Bairro Sibipiruna.
 

Justificativa:
A mobilidade urbana e a acessibilidade são princípios fundamentais para o desenvolvimento de uma
cidade justa e inclusiva. A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015)
estabelece que é responsabilidade do poder público a execução das chamadas rotas acessíveis,
garantindo que todos os cidadãos possam se locomover com segurança e autonomia.
Atualmente, a referida área pública encontra-se sem calçamento, o que dificulta e, em alguns casos,
impossibilita o trânsito seguro de pedestres, especialmente de idosos, pessoas com deficiência, pais
com carrinhos de bebê e estudantes. Em períodos de chuva, o problema se agrava ainda mais,
tornando a locomoção insegura e insalubre.
A construção dessas calçadas será um importante passo para garantir a acessibilidade universal e
melhorar a qualidade de vida da população local. Como primeiro passo, recomenda-se priorizar a
implantação dessas calçadas como parte da rota acessível do bairro, principalmente levando em
consideração a proximidade de pontos de ônibus e unidades públicas.
 

   
Sala das Sessões, 02 de Junho de 2025

Vanderson Cardoso
1º Secretário(a) - Republicanos
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